
oF PM N. 195/2022

Álvares Machado, em 20 de junho de 2022.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, veúo nesta oportunidade, encamiúar o

Projeto de Lei no 1012022, para tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na

forma do artrgo 37,panígrafo l' da LOM

Sendo o zlssunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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Projeto de Lei f 1012022

Autoriza a desafetação de áreas in§titucionais que especifica

para fins de alienação e dá outras providências.

ArL l" Ficam desafetados, da categoria de bens de uso comum com fins institucionais,

passando a integtar o rol de bens dominicais do município, os seguintes imóveis:

I - no loteamento ..Residencial valência": objeto da Matrícula n" 83.331 do 2" Oficial de

Registro de IÍnóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulol

lI - no loteamento "Residencial Valência If': objeto da Matrícula n'83'094 do 2'oficial

de Registro de Lnóveis da comarca de Presidente Prudente, Estado de são Paulo;

III - no loteamento "Residencial valência IIt': objeto das Matrículas n' 91' I19, 91.120 e

91,123 do 2" Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São

Paulo;

ÍV-noloteamento..ResiderrcialPortinaritr''objeodaMatrículano83.329do2.oficial
de Registro de knóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo; e

v - no loteamento ,.Gramado Parque Residencial" objeto da Matrícula n" 61.567 do 2'

oficial de Registro de Irnóveis da comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art 2. A receita obtida com a alienação dos imóveis descritos nos incisos I, II, III, IV e V

do art. l', senâ aplicada em despesas de capital, nos termos do artigo 44, daLei Complementar no

101, de 2000.

Arü 3. O poder Executivo tomara as proüdências oecessírias junto ao caÍtório de registro

de imóveis competente visando formalizar as providências previstas nos artigos anteriores'

Art- 4. Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, l8 de Julho de 2022'
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JUSTIFICATTVA DO PROJETO DE LEI N'TO/2022

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei

que Autoiza a desafetação de áreas institucionois que especiJica para fins de alienação e dá

outras providêncids.

Trata-se de bens públicos de uso comum com fins institucionais, que não esú sendo

utilizado pela Administração Pública Municipal, sendo que não possú benfeitorias.

O município não dispõe em seu patrimônio de nenhum bem dominical apto a receber a

implantação de conjuntos habitacionais ou distrito industrial, a receita obtida com a alienação dos

imóveis sení apücada, conforme necessidade e a critério da Administração.

Neste contexto, a desafetação das áreas institucionais existentes no "Residencial Valência",

no "Residencial Valência II', no "Residencial Valência tr', no "Residencial Portinari II" e no

"Gramado Parque Residencial" se mostram de suma importância para o alcance desse objetivo.

No caso, para uma compre€nsão mais profunda dos bens públicos toma-se imprescindivel,

enüetanto, o estudo da sua destinação, que esta posta no art. 99 do Código Civil:

Art. 99. São bens públicos:

I -os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, Íuâs e praças;

II - os de uso especial, tâis como edificios ou terrenos destinados a serviço ou

estabelecimento da administração federâI, estadual, territorial ou municipal inclusive os de

sua§ autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito
público, como objeto de diÍeito pessoal ou real, de cada uma dessas enüdades.

Nas duas primeiras situações, os bens possuem finalidade especifica, ou seja, estão

afetados a alguma atividade pública. Logo, qualquer bem que passe a integrar o domínio público

será regido pela norma que o tutelanL nos casos de bem de uso comum do povo ou de uso

especial, estarão afetados à finalidade que se destinam.

Cumpre ressâltü que afetar é atribuir ao bem uma destinação pública que não possula.

Deste modo, os bens dominicais, por sua natuÍez4 estarão sempre desafetados, pois não possuem

destinação ou até mesmo, utilização.

Neste contexto, pode-se dizer que as chamadas árees institucionris (ern que se incluem os

espaços liwes), são afe'tadas para comportar eqúpamentos comunitários de educação, cultura,

saúde, lazer e similares.

iuurôrs 1l tr pon ote
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Para José dos Santos Carvalho Filhor, pode-se conceituar afetaçío como sendo o pÍo
administruivo pelo qual se atrihui ao bem público uma deslinação pública apecial de interesse

dirclo ou indirao da Adminístração.

Por ouro lado, a desafetaçâo consiste na alteração da destinação do bem, de uso comum do

povo ou de uso especial, paÍa a categoria de dominicais, desonerando-o do gravame que o

vinculava a determinada finalidade.

Diógenes Gasparini2 conceitua desefetsção como o inverso de afetação, on seja, é o foa
adminisrafuo pelo qual um hem público é desativodo, ileixando dc servir à ftnalidadc pública

anteriot.

É certo que o município, via legislação, pode desafetar as áreas verdes e institucionais de

um loteâmento, transformatrdo o bem público em dominical, no exercício de sua competência

exclusiva para promover, no que couber, o adequado omamento territorial, mediante o

planejamento e contÍole do uso, do parcelamento ê da ocupação do solo urbano e para estabelecer

a politica de desenvolvimento urbano, nos tennos do art. 30, inciso VIII e art. 182 d^ C^Íl^
Magna, respectivamente, que dispõem:

Art. 30 - Compete aos Municípios:
(...)

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territoÍial, mediante

planejamento e controle do uso, do parcelarnento e da ocupação do solo uóano;"

Art. 182 - A política de desenvolúmento uÍbano, executada pelo poder público

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno

desenvolvimento das firnçôes sociais da cidade e garantir o bem+star de seus habitantes.

Assim, solicito, seja a matéria proposta encamiúada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a deüda urgência.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 18 de Julho de 2022.
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I Manual de Direito Administ'ativo. 24. ed. Rio de Jaoeiro: Lumen Juris, 2010, p. 1055.
2 DiÍeito Administrativo. 8. ed- São Paulo: §araiva, 2003, p. 4E5
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REGISTRO GERAL

A ÁX3,^ Df,, fERX,A§ URBfNÀ san barfcirorirs, com an dc lt3gt lS r.r!o. çdlrd..,
sinudo no loi.âÍncnto denominado 'REIIIDENCIAL V^ÚNCn", oo discito c município de
Àlvares Machado, dçsta coínnÍca dc Prcsidcntc PrudmE, Estldo ac Sb pauto, ldcntffiodo coro
"Ârte lrrlltrciorrl" com as scguintcs diüsas c confiornaçõcs: " pcla fteac cua a fuu Jfu ?atry,
nedido 61,9E gesscáro e qwrtro vírgula noventa c oiro) ,,l.etrcs ern curva coa raio de 7E,70 (setenta
e ono virgula xtenta) aetros Tetdo cot o otiertoçü qun do rua olla Wa o iaóvel. coaeçondo
pelo utrefio esquerdo e seguindo o senaiú ho itio, scgue q doscriçõo, sctto ,redirdo 0,80 (zcro
vbgula oite a) nprtos cm rela confronando corn o lote l 3 (teze) fu qr/,úa lf, *gue nedab LE|
(u,n víryulo oi,enta) mctrü e,n reta, anfrunlanb con o mesmo lote l! (teze) da quadro W, scgue
medindo 2,81 (dois vírgula oitenta e quatro) metros cm reto, antlrontando coa o lote l4 (qwtua) do
quadra W, segue neditdo 2,34 (dots vírgula trima c q,útrc) metos er, rcto, conftontando coat o lote
14 (quotone) da qudra lf, segue neditdo 20,67 (vinte vlrgüa sesserfa e setc) rretros eú reto,
confrontando com o lote l4 íqutonê) da qtdra lf, seguc medinb 1,34 (um vlrgula tirua e qutro)
metros en rcta. conlromando com o lotc ll (qtatonc) fu qu&a W, scgue 12,96 (bze vírguta noventa
e seis) metros em curvo à esqtcrdq con raio de &00 (oito) nutros, confro*ondo com o rua José
Honoran Filho, seguê 14,21 (qudoru vitgulo vinre e quaio) netrcs ea rcca, conlrmtuú con a rwz
José Honorato Filho, segue nedindo l5ó,09 (cento e citqwnta e seis virguln zero rove) metros ern r?to
no total sendo 16,10 (dezoito virgulo dez) nlr,tros conlrontoúo com o lote 15 (quine) do quaúa X,
nois ]ó.0J (vtrúc e reis útgula ze?o ttês) t ratros conÍtontüb am o lae 11 (quatorze) da qrúa X,
nois 2 5.97 (vinte e circo vírgulo noventa e tete) nctros conÍtontado com o lote l5 (qúnze) da quadro
f nois 26.19 (vinte e scis virgulo dezcnovc) mztros conlrontatdt coar o lotc I I (quatorze) do quodro
Y. nais 25,E I (vinte e cinco virgula oitento e w) neúos confroaonb con o lote M (seis) da quadro
Z. nais 26,24 (tirue e seit vírgúa vi e c qmto) ne,rat cdrlrontorú con o lote 05 (cinco) üquda
Z nois 7.El (§cle virrula oilenla 2 um) metos en rcta. confroaarú com a Rua lntonio krbado
segue medindo 16.55 (dezesseis vítgula cinqwato. clrrco) melrcs qm reta, conlrontando con o Rua
Ántomo Btbdo, xgue nedirdo l9,lE (dczcnove vírgda lemito) metros em relq ca.{rontardo con
o lore 04 (quatro) da quaúa á ] , segtc acdità 1E,58 (quarcnta c oito vlrgula cinEunro . oito) metros
em rera no toral. sendo 12,58 (bze iÍgula ctnqucnta e olto) netros coafrontando cono lotc 04 (quano)

do quodro ,l L wis 12.00 (doze) ,rrcliros cotíÍrontando com o lot. 03 (úê§) fu quadra Al na$ 12,00

ldoze) nelros conlrontando com o lote 02 (dois) da quatha ,ll. nnk 12,00 (doze) metos confrontanú
con o lote 0l (un) da qudra Al, scgue nedindo 23,99 (vinte e iés vltgulo novenla e nove) metos em

reta. confr,ntando con o ÁREÁ VERDE /ÁPP, seguc ,têdinb 79,11 (setenta e nove vhgula quarento
c quatro) aelros em relo. cotdrontando con a AREl DE UZER 1, seguc ncdittdo 16,03 (quorenta e

oito vírgulo zero lrês) etrcs ern rela, controntatdo com o inó1l de proyiefude de João Zoupa, segue
nedindo )59.21 (ccnto e cinquenta e now vítgula vi e e um) wtros em reta, conÍronlando eom o
aesmo móvel de propriefude de Joõo Zaupo. fnalizonb assin o descriçdo dega áreo". Caàe*m
Vuniclpal n" 832ó441&0
PROPRIETARIo: MUNICIPIO D ES MACHADO , com sede na PraÉ da Bandeira, gno,

Centm. Alvarrs Machado/SP, e inscri F n' 43.206.424/0001 - 10

l lTULo ÂOUISI'IIVO; RcgisrÍado ) dr rrarriculr n' 5.37t, dcsra Scrvcnria Rcgi3tral,
em 1 1.12.2009. Prcsidenr Prudcnte, l J

Selo Digital n" I 126153 I I POm005ó I5
O Oficirl. M&cio Minuzzi de Mcdcims

20t9
J

AY4lD3J3l: . Prenot rçlo no 2t,1.70ó, ell drta dc l710?/2019.

^BERTURÂ 
- Por rcquerlmato feito neÍa sidrde em 15 de julho de 2019. sssiÍtsdo, com Íirma

reconhccido, arquivado cm cartório, foi fcita E píosrnlÊ avêÍbaçâo para ficar congando quc o imôvcl
acima marriculado passou a inrcgrar o domlnio do MUIYICIHO DE ÁLVARX§ MACHAI}o, com
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sedc na Pnça da Bandcira, Vno m CNPJÀ,iF n" 43.206.42tU0001-10, o gull
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IA,dcsrinâdô â 'ÁRBA INSTITUCION denominrdo RESIDENCIAL V

nos termos do artigo 22 da Lci Fcdenl n"

Selo Digiul n" I 1 261 533 1 DX0000561 í
Prudente, I 3 de agoso de 20 I 9.

O Oficial, Márcio Minuzr-i de MÊdÊiros
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Bt'l. Márcio }Íinuzzi de Nledeiros

€

z
a
z

o
(c

C
(Y:

;-

-

=

Ánen or TERRAS URBAITA- sam bênfcilofia, siruada no lolcâÍmnto dcnominado

Wo distrito c municíçio de Álvats Machú, d€str comarca de
Presidcntc Prudenrg Esrado de Stro Paulo, tdcrtiticrdr como Árcr lutituciolrl, com as scguides
nredidas e eou&ontaçõcs: pcla frcntc com a Avcoida Antcro Morcira Fnr*c, mcdindo 257,26 mcnos,
scndo dois s€gmcntos & rc§ odc o priociro sêgnrnro mcd€ 77,59 mstros cm !üa, c o sêgundo

segnrento de reta nr-de I ?9,67 mctros; pclo lado dircitq quan da via pública olha para o inÉve l, dividc
com a Viela 12 (doze), medin& 10,24 ÍrEtros em reta; pelo lado csquerdo, scguindo a mesnra

orientação, divide com a Árca de Lazcr - I, m.dindo 96,91 mctros crn r"ta; c íinalnrntc pclos fundos,

dividc com a Vicla 12 (doze), ondc mcdc 295,6ó mcros, encerrando uma área de I 1.447,ól Ínctms
quadodos; Cadastro !,Íunicipal n" 833ó93 I t0{.
PRO VALENCI^ tr - URBANIZADORA SPE LTDA, com sede nesta ciüde de

l'residente P, na Rua Piracicaba, n" 126, Sala 7l e 72, vila Tabajârá. inrrits no CNPJ n o

r3.824.E

Rcgistado sob n0 07 (scte) ds Marríqda Do 1.071, destâ servenlia registÍ8l,
,t

an30deJ
Mcdeiros

de
4

I l. Prcsidcna! Pnrdeote, 17 dc julho dc 2019. O Oficial, Márcio Minuzzi d€

4V41,&l-@4: . Prenot rçio ro 281.575, eu drt. de 12rc72019.
ABÊRTLIR^ - f,ios t!Ímos do ftxpcrimíÍo fcilo rcí! cidadc em 14 rle meio dc 2019, assinado. çont

firma rtc rudo nesta scrvcírti& foi feita r prcscntc averbaçâo para Íicar consando quc o

o passou ! irÍcgrar o dominio do MUMClrto oe Átvlnns MACHAD(),lmovel act

com sode na

á ÀRE^ IN
$'no c inscrita no CNPJ/MF. I.lP 43.206.424/ü)01 - 10, o qual foi dcstiudo

AL do totc.mcnto dcnominado Rcsidencial Valência ll, por força do disposto

m an. 22 da

Medeiros

Presidete Pru&ote, l7 dc julho dc 2019. O Ofrcial, Mârcio Minuzzi de

c€R-rF.co. 
^.dioo 

r. dô c)o io ,ro s3 ?.o dc o9-oê a6
.êFn- éô -drgE r.. t ro. ô b...or3ri?rs. n-d- ,aI4
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, OFICIÂL OE REGISIRO I}E

BEL:
DEc(xancA PNUOEIíÍEPRESIDEIÍÍE ESTADO r slo

,^Rclo túll /zl OE TEDEIRO§ Oficirl

ttI

A ÁRf,A DE TER.RAS URBANA, scm benfcitoriEs, situádo no lotcanrsrto denominado..RESIDINCIAL 
PORTINARI II", no distrito e munic{pio dc Alvrrcs Machado. desta comarca de

PrÊsidcntc Prudcntc, Es«lo dc Sâo Paulo, idcrtificrdo como "Arcs hrtitucionrl" com as scguintes
divisas e conÍlonraç õrr,:. " Pela frenre divide @m a R M l, pr on& nede 29,66 metros, cm curvo !0.49
netros. em linho reta 36,21 netos e cn cnw 9.lJ nct ras: do lodo direito dt Etea deso via pülico
olha poru o teneno, divide com ireo Desnc,rrbtada cpropriedade de Manoel Joaquim Caseiro Neto(datriaia 15.757), pr onde aede 28,13 metros, gl E4 netros c,)8,81 sctros; fu lado esquuú
*guindo a mesna orientação, divi& con Sk,ena de Iaur I c Area lterde/A.P.P.. por onde nele
I 27,1 I netros e c,l curva 0,25 ãet,os: e rtMlnenrc pelos.futdos. divide con a yoptiedade de Elza
Mdria Mortins (matrícula 42.90E), pr onde mede tt8,36 mctros; encetondo uaa tirea de I 1.100,64
metros quadrados'' Cadastro Municipal no 8337305fi10
PROPRTETÁRJO: MUNICiPIO DE MACHADO, com sede na Praçâ da Bandeira, sho,
Centro, Alvans MachaddSP, e inscrito n" 43,206 42410001- 10.ltTI,LO AOUISI Marriculado 2.970, dcsrâ Scrvcnriâ Regisral, cm 12.01.2015
Presidente Pnrdente, I 3 de 4osto dc 201
sero DiSitel no I t26 t53l 1LL00005ó157M
O Oficial, Márcio Minurzi dç [ytç{çi16,

^ 
v-01 /E3.329 : - Prtnol.çio no 2t{.7()6, eD drtr dc l7n],n}$.

ABURl'I RA - Por requcrimento feito ncsts cidadc em t5 de julho de 2019, assrnodo, com firma
rcmnhecida, arquivado em carródo, foi feita a prrsenrc aveóaçâo para

MTNICÍPIO DT Á
ficar constando que o imôvel

acima matriculado passou a integrú o do LVARES MÂCHÁDO. com
s€de na Praça da BarÉcira, íno, no CNPJ/MF n" 43.20ó.42410001. t0, o quat foi
desrinado a "ARf,A INSTITUCIONAL
ll, nos termos ô anigo 22 da Lei Federal

denominado RESIDENCTAL PORTISARI

Sclo Digiral no ll. 6l5ll lLB000056l58tB I
9. Prcsidente Prudente, l3 de agosro de 2019

O Oficial. Márcio Min'!?, de M€dciÍos,

rôâ dô -drgô !0. a 1!. é- r-..6.Orarr0r3

Ê.o.kêfirc p,udc.,c_!ip
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2'OFICIAL DE REGIS'I'RO DE IMÓVEÍS9SÊT{ÉXôS
COMARCA DE, PRESTDENTE PRUDE}iTE - ESTADO DE SI

\l
!A,UI-O

oFrcl^l

UMÀ AREA DE TERRÂS URBAN.{. rm bcnfiitoÍils, coÍÍposta pelâ qurdrr "F.1",
sinrada no lotatm€Í o dcnominado "GRÂMADO PARQUE RESIDENCIAL". no
dislrito c mr.ricÍpio de Álvrrcs À,tachado, d€slâ cornorcâ dc Presidene Prudente

z
5l
O
ÍF

=

comflren<iida dqúo do s€guinre rolêiro: 'psíe do marco no j9, siruado ns diviss com
áÉi do Sislrmr dc LazrÍ, pogicdedc dc Pcrcy Comélio c Mauro Suur, no ahnhamcnto
da Rua Vintc c Um c lra anr grru{o; d€slc marco scguc ns dis{ârcia dc ?9,9? meros
pelo rumo 6355'31" NE, cmfiUltândo com r Rur ViÍúe c Um; deÍlsre à csquêrdâ e
tÉguc cm I't,i4 mcüos cm orvs ç0m nio dc 9,00 mctos; scgrr na disrância dc 1t3,49
mcto6 no Íno 2ó?il'29r NW conÊonundo com a Rua Qratorz.; deÍlctc à esque{da c
s€gue na distâncir dc 13,0ó metÍos arl cürva com nio dc 9,00 m.úos: scguc 16,47
mêüos no rumo 702t'39" SW, con&onondo ainda com a Rua Quarorx; deflerc a
csqucrda c scguc na diÍ&tcia d€ 229,73 mÊtsos no rumo to4r,44" NW confÍonhndo com
propriedade de Pcrcy Comélio c Scàa$ieo Staut até o maco n. J9, rnÍcio do ro,teim,
encerrando uma área com I
!@: fURI-ANETTO
sedirda ncsra cidade, na
CNPJ/MF n' 5?.325.623n00 t.

201

Av.1161.561

m"': Cadasto Munici pal n' 801000-0., PROPRIE-
LTDA, pcssoa juridica dc diniro privado,

r' 73t, salatcinscritano
sob n' 01 na

de Fevereiro de

fomo).-.-.- .

o feiro na

UE RESIDENC tAL". nos iermos

ót.3ó? ern 23.02.10). O Oficial.
fonso

cidrde de Álvues cm 19.02.10, assinado, conl lllt:à hecida
âcmp!úâdo da c.ítidlo nunicipr.l n 1732010, cnpcdida naqucla cidadc enl I 1.02.10
aÍquivadc êm canóÍio, foi feitr a prccale rvcrbaçâo [ura ficar coníando que o imóveJ
SClma r irÍcgrrr o domínio da PRf,FEITUR^ MUNICIPAL Dt
ÁLvents
inscrirr ao

stdc no P4o Municipal sito à Pça. da Bandcira gno e
l-10 e foi desrinÂd,o a AREA INSI'ITI.]CIO.
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2' oFrcrAL DE REclsrRo DE tMovEÉfflt*t*ê
---_rconnÃcÁ oÉinrsrpeNrr PRUDENTE - EsrADo DE sÃo PAtJr.o

Bel. Márclo Minuzzi de Mcdeiros
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E @m arla d: ralraa qEltil..' durdo
DO lo&roatb dãoíliludo "RESIDENCI^L IIP, m dtstito c nuidpio ô Áhrlt.
NíacUo, d.í! oml ü hcsld.úr Ptüd.Ídr, Eírdo dc Sao Paúo, b|[.rlr caD "^n&^
I:{§TITUCIONAL 0l c@ a ratuirGr divirrt ê @toüfô.a " hd.:la-t o dryd* .b /rr"
llutirx;k d 0 I ú pfr tffi u I4l ü MP Fa, tW a I !.!7 n & fu &
Lb6 y41üW túpl dú ffii.lúNú ô@ & ãoredo rW We e &
fwrüt Yagbl Mado. N 4r u w &ifu th 2t.15 t firmúo m a t$ú
1le,&, cl o arlrlo Á1147: ddtbt àt*úa t 4* ú n drlÚlrcb * 21,7t e a$autdo a
a kda 07, aa a @o A c aa o v*b à @mo i& caú: 1,52r ü únffio
cw{rauo crrt avlh07; !,61 ;dc àtub o$outtlo cao lac 02 ü @tl; 11,Í0:&
àaürla coa o Lotc 0l &@ele 3.ll sü tírÉtdee*'o** ü ryttuovtfu
@é o 

'Ínto 
A I l.N 3 : U *a e tbdu c *ga ctn Mr'u e B,N e ufiwú a; a Avaüa

Ptojaú 0l- LE, at o ponto 1l I N; ü ngrr ú waa à ürlu q rü ú 15.ü) t c

&scr,rllyil*no de 9.ZI tt úl o potúo AI l4S; dal agu n c,uw a q*& an rú dc 37,N t t
denú/'rno & 6,07 ; ú o ,r/rú Md tt,§,s t .E çb, todú w br tL 35t, 19 ttt c
pofudo ut pir,to dc El,lf n".
Cldsíro Munkipl
EBÍITBEIÀ8&À:

t'Bl3Rl5m{.
§lE LTI)À coo r.& É cid* d.

Prlsifu!ê fhJ.ats6P, ú
2tl.6l],905,m1.71.

126, vilr Tô{r, icür E CNPIÀ(D I'

TfttLo Aou§rrvo: co I l.6r0l6t G ldêGb Iugirtdo lb l'
03 (rà), cm l7.d,0l7, eb6 ú dcnr Satlalh fugiltrâl
PtrcidcÍ,rc Pndsrt ,09dc r,,rôtm dc

selo Disird d I1261Jl0lm(m0025I
O Oficid, l,údo túidd dc l{o&itu. 
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scde nr Prrçe ô Bdà!, dt', c iBÍito CMI/lll r'1320ó.{2tlt0ú1-18 o qd tui

do*inrdo r 'ÁX&l -u do lmato dcoomiodo RBSIDTNCIAL
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2. oFrcrALD§ RECt§rRo DE rMÓvEÍ§tl$fonas
COMARCA DE PRESIDENIE:iRSFEI$FE. ESTADO DII SA() tàt,rlo

Dc{ Márcio MlnuzzC de Mcdeiroc
o§tcr^L
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E co,l lru d. 7.m,1ó rtrlaiot qrrdrrdoí,
srtuai,r D l*roao dcoorninado (RE§IDENCIÂL v Lü{cl^ m, oo dtuüitô c E roi,clpio d!
Álvztú M!.t &, dcstr o@Ea & Prcddcnlc Pndedq l:stlio dc Slo Prulo, [rü..ór G'IO
..Áru4 tN§fffUCxOilAI.otrcun r rcauiorcr divb c conÊooÉcc: "Me a d.gicD th
in" tutit sirnot Ol m pb A I 24! WaA* a AS, n a t teo E2U ú @ gúC do
ilóxl rn porw & dtuffi, a fu túüo,lrdr,lo. DdugrúmA &!oth II5,9!a
co$toatzú corr a VLla U dl o pro 11242: hl vta a cquú t rrgy sr ttrrÚela de 26,16
aal o ptro 11243 @r{ilúúerlryi c{,ia ltlfu06, d ngxa cúÃà.rrüdeü,ab
& li,Nn c dc*twlvülco à 1,15 * ctt$wtú otofuWt&A6elopto ll24l,d
tbo, à dlrcib. t tu.;tcbMtdlrt&& I1,71:, d o pío ÁJ245, c@wutdo can a fblo
& Aclsto - Eü ü x,ro a trra con rú de 9,00 tt c tlcvtgolvüiw tb 11.7t Á atl o ,ptro
,1 1 2 46 : &l *gu ut úa ilúrcb & n,U r dl o aotb ll l 4T ; dd ugr cü.üW dc 3 2, 1 ó
n an o ptn lf 24 an$utú d qd ü d l4d, tb,loÊro - ÃEB tA ebi à t*|tu
coa{rontorb cos o lno fuariad 03, w tÍsüttü ú I l,E6 úopeÀDJn,Uvtaà
dbtim cor{rantú a; o ártt dt Fqrie'r--tc dc Cfun Eafcfuo hrÚillfut t:lM
neiárlc ?l.WE, atMdt 12,1ó; úl o lptlo An-10; UytaalqüúcütW
75,A2 a ca{ruú úl qú an a poykMt * Cen f*ryreoúlrlrro N|LU L?lDl"
notaia 71.098, al o Nto lD-l 1: d *a à fu .ríraíg,úo an o ba dc pqfudoda dc
Cdtom tuqdtao lnüllüat LTDL 'Úfu 71.097, @t tii&ela d. l t,l I ; d o potl/r
,1D-12, doi vta a crçafu aa dbtbb rh 59,99 i dopúlnJ3, @t@ ca cqal üt
o pqúde th Uuna Eapadieato ltúltfut L|DA ffi:71.097, tw*tàMac
uglc wa&6riade Er,lE nc@ coaaRs Fts'6§,lr.ffi, úl oqofrM.N
btto dtxlfu, tdal@ um &re ih 7.000)6 ,r' . po@ útu\ u peúmo de JlE T?a'.
C&,esro VLmcipal
PROPRIEIARIA:

!' t33373 I 53$0.
EPE LTDÀ cô(tr tr& ,rrtr ci&d. &

Ppsltnc Pndm6P, n
2{-ó11.905(ml-71.

12ó, ViL TdlirÍ\ ircdu B (},lPIiMF o '
'úRiLo,lousnrvo: trr 02 ro I l.oJl0ló; s loab Í!giÊr& roü uo

03 (o&). eo 17.Í[1017, abor da o.71.1 dca Scntatir Rcgi*rl,
Pnsidatr Pndcatc,09 dc daüro dc

Sdo Digiul r' I 126l53OioüXXXms15
O OftirL MáÍcio Miuzzj dG Mad.rru,

AV4ull.1tr0: - PrtscrÉo ro 31&210, r8 üb ô.2C1U203L
ABERTIJIA - Por çirte& car 0t <lc uvcolm rtc 202 i, rsrbfr, coo firra
rcoúrcid4 xquindo o
acior otiçrúrdo fou r
sodc u Prrçe dr Bodcin, Jro, CMIIMP o' 13206.{2{i000l-10, o qd foi
dcíitrrdo a "ÁXEA do locmao dmnilrdo RESIDENCIÁL
veI^&lCU,sme!ÍitoZz ó.76ó179. Ptaidacc PÍ!dar!, 09 d. dczaltm
dc ?ü2t. &lo Dlld a'll2ólr!31
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z. oÍ'rctÂt, DE REGrsrRo DE móvnÊ§srÍCtôb
coMARCÂ DE PRESIDENTE PRUDENTE - ESTAD0 DE sÃo p.rulo

Bel. Mârcio ltlinuzzi dc Medciros
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REGISTRO GERAL

a bcafsitsirr, 0ú fltl dc 6.9fl,11 ratla qrôd.r'
sirrudo i'to lcfcalrnlo d.oodth.do "N.ESIDENCIAL ver.tncH D d,3tib c nnidpio dc

^hms
lúrcMo, d.tb ott dc heskhtc Prudtotr, Eíeb de §lo PrÀlo, tadaao [ar§tsTEM^ DE L,,ZAR 01 @ l. ryúú.r üvi:rr c co&ouçocr: lnlcb* etçl* &a

Slsenad. LBa 0I x,Nto datoahú §I I4I loeatb& tl Parto * @r@ ü oÁwd/&Ptoldd 02 a [-otc 0I ú Oleo a tut tsgw en ctü\'a ô dlr.lra ê tdlo d. toN fi e
*-:erwbinuao dc t7, II Dt atl optlo §II4.2; ü firo à dbeirú aa rdg oú dlt&&la * t.N t dll
0 úth §íI43 út úraàcquú f sagre at ú'to a dintta aÇ rdo & 15,n t1 a &rl,;âleirr o
d. 5. ,t anfiado ol qul a Avcalü Pnle .r" 02, &i yba a úlrruo a Jr8r.. ú aalo o
dntbrta d. t5,IB , @rúürsú cuÀ o lotc I da 4,.ús a. úé 0 Pio §U4t, dd vta ô arqurü

duAncb de 10,0'Im aré optúo §r/ 46:htvm II csCtsda tcgw oú dktbda d. J469 dl
a Po,|lo sr/4?. a qd co6 a lal€ I & Qtúa a; dol 338y4 w{nao* cú a
Avcnfu Pnjdú 02, c tiro o &cüaú cllrw â üwila cota rato & II5. 00 T , üs.líwtyirurla dc
I. ?0 , arl o Prro 8Ll4ll: dol tbo o qar& a scp an, reto ca àsràEla d, t,00 tt dl opdo
st/ -09, dol vro a dieüa a ttgw am à d,it.its ctfl1 ralo dc It0, N ú a dctccn/l,i,r.tso ü It,31

ali oPotúo .ttr I0; tutJe8lle (lrl rala c0,,t dit hrcia & J2,il) n atl opqlo SLI II &iylro o àireito
e seg* cm atnu à &clto qt rú & 36,N a c e*rrolÉrre th j9,tg n et o puno SIJ) 2; d
*gu ta nu os útücla ú 17.61) ú dl o poalo §J.l!, títbie a &'ltu t qu a *wà rünla
c,on mh de 9,(N tt c thtonolyturo rh I i.E5 * aé o pclto SLI-ll, eW d qú ú o
/vn h proie 0z ül vha e tfu t28 c qdlte au wa & 700 t al o peb sl,t tt,

N,ilo SLI-16; d *a à cquú t lrlçe adúre&f,üedopaS -fi:dlítücà
dbclta c scg* ca cuw à4t go c*tdo dt 9,N ac &t*btarrio d. j,tjgr út o fr Slr-tt:
üí *9. t;Nwàaquú*rú& lQü n t dlgç.,rolttu b 9,t6 td o'p Sü.19,
ütÍoíoú daqueaafuPaN&07: rld tcgn at nu a a àtlhckl*. l5,gl nú o po,to
SLl.n. an$wtú ae lta Yodc; dd xgt a daàrla * IS,Z4 u al o pto §lJ.Zi; ü
tcgw con dbtfuladc 23,19 tú o go SLI-22; tlol tho à afuú c xg* u &úú dt lE,E
n dl o Nnto SLI-23, r:art{tüt úb d aqd co;' a irui yuth, tld in à &citt t ttgu ,/t rrrt cü
dlsbrla d. 0,92 n afiwú ae a lblo U, d attt ü cslra cüt rdo de 1l0.$ s c
dc.nnlvinato dt I l.9l * a@ w a ru hW&A3 capttb SLt-ü; & *ec thr/e
c zga cN &L*b do 2,05 n a{t*lh *ol* A7 &@o Edopso§Ll-ü, Uvtaarybú Atu& A,16 r úoto|b wofr &I*&@,SU opo*
SLl4l, tado: 13.50ll dt cgÚcb angwaú w o l* 07, llMae&tffieif*ú
ccn o tu M, 12,40 a de dútücb u{tu/*oú ca o btc 05: 12,ü n dc M S*tú
c*r o be N: l l,00 t & àttârb alíwtb anr o bt 03: t2,NithW@
an o lat 02 ; I 066 a & M*.b a$*ú q o b 0 l, W ttúiC . N *tu üctú,
raalinú so &a dc 6.99eJ 2 í t p:@ orba * p-turo dt tg!,tt ar' -
Cad.sto Mrnhrp.l
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VAIJNCIA SPE LIDÂ cG r.do d! qddÊ d!

Pnsidarc Prudco,IlP, nr Lrr
21.683r0íín t-71.

126, Vib Tüirr ipür n CMI/MF o'
Th1]'l,o 

^OUtSmÍvG 
RcEirdo t 1.05-20 t ( r lotceom rtúiÍtô rb o'

0l (uêr), cur 17.0t1017, lIEaü dcí. SãrtÍüh Rcgiínt
Ptc*luc Pn&rcr 09 rh rkrcorbo dc
Sclo Dliul n' t l26153Gl00mün5t53l2
O Oficirl Mfreio Miorzzi dG Md.úm.,

r' gA (eit
d 74.1

F.l
3
:o

ã

)[ ÀYllalrll] - ?nrt*lo r' 3lf2t0,a dlt lc lJtüHL



ABEIÍURâ - Poí
rabióf sqrrildo .rn lot
rinr rnticohô pmr a o doofuio
rdc rr ftrçr dr Bnddrt rrb'.

cildc to B dc rraho ú2m1, ir.&lô, crm &at

D

Prodrü, 09 ô d.dobm d. 292 t.

c
atdia.d{ r "srsruMÂ DE
ml crmos do rt[o 22 ü Li Fcd.rd
Srlo Oiti§ t' ll2úlstltmm5l
O OfiúI, !úhcio fâüai ds f&êinq

lt,ô

I oFrcrAL DE nÊo&tfno DG !lürE! Fllt olnDllrr 'EmDOo:

O ATO 0 L TICADO AilÂ

L,-d,.w.. 
-ú-r-. -;.;

Gt-'.liE.t'tí..-*a. . E!.d. 6,.aao-

:

sr;É.iffie,,sqã_

LÀ

rl!É ílc .r.rs€ \.. I r!

§



cÂilÀRÀ MUNICIPAL DE TILVÀRLS MÀCHADO
Rus Mons€írhor Nabúura, 7t3 Fonc/Fax ( 18) 3273-13l t/1634 - CEP 19160{m - SP

canuraôal varcsmachado-+.lc&bt

?o/e,

CM. Álvores Mochodo (SP), 08 de ogosto de 2022

EIIENTA: PROJEÍO DE tEr ORO|NÁR|A. DESATATEÇÃO OE ÁiEAS INSTITUCIONAIS. FINALIDADE

DE APTICAçÃO EM DESPESAS DE CAPIIAI. AUIORIZAçÃO TEGISTATIVA. IEGATIDADE DO

PROJETO.

Aulofi Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollclforúe: Direlor Legisloiivo

I. REI.ATóRIO

Serve o presenle porecer poro onólise iurídico do Proleto de Lei

Ordinório n. lOl2O22 de outorio do Poder Execulivo de Álvores Mochodo, o quol outorizo

o desofetoçÕo de óÍeos instilucionois dos MotÍículos n. 83.331, 83'094, 9l.l19, 9l'120,

9 l .1 23, todos registrodos junto oo 2 Cortório de Registro de lmóveis e Anexos do

Comorco de Presidênte Prudente - SP. sobre os quois especifico que o receito obtido do

oliênoçõo dos imóveis mencionodos seró oplicodo em despesos de copitol, nos termos

do ort.44 do Lei Complementor n. l0l/200O.

2. TUNDAIAENTOS JURíDrcOS

2.1 Do Compêlênclo e lnlclollvo do Projeto

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

33, "o inicioiivo de leis cobe o quolquer vereodor, oo Prelello e oo êleilorodo que o

exerceró sob o formo de moçõo orticulodo, subscÍito, no mínimo, por 5% do totol do

número de eleitores do município" (griÍo nosso).

D

PARECER JURíDICO

I



CÂM*.BÀ. MUNISIPAL ne ÁIV*.nrs MÀCHADo

Podo,

Portonto, nodo o rechoçoÍ quonto à competêncio e iniciotivo do
Projeto de Lei Ordinório n. 1O/2O22 de ouloris do Poder Executivo, reslondo onolisoÍ o

conleúdo oro proposto no oludido projeto, conforme oboixo.

2.2. Do Anóllse de legolidode

Desloco-se que or bens públicos podêm lêÍ umo ftnolidode públlco,

sendo clossificodos como de uso comum do povo ou de uso especiol, ou pode estor

inutilizodo, considerodo como bem dominicol.

Neste senlido, se um bem vem sendo uÍilizodo poÍo umo finolidode
público, ele é considerodo um bem ofelodo, ou sejo, estó ofetodo (sujeito/vinculodo) o
umo otividode que objelivo o interesse público.

Por outro lodo. consíderom-se desofeÍodos os bens domlnicois, ou

sejo, oqueles que nôo estôo sendo utilizodos poro quolquer finotidode público.

José Corvolho dos Sontos Filhor o conceituo ofeloçÕo e desofeloçõo
como "fotos odministrotivos dinômicos que indicom o olteroçôo dos finolidodes do bem
público". Assim sendo, um foto odminislrolivo é um oconlecimento por mêio do quol o
bem, se eslivesse ofetodo o umo finolidode público, é desolivodo, deixondo de sêr

deslinodo o umo otividode de inleresse público (desofetoçõo) ou, em movimenlo

contrório, um bem inutilizodo, posso o ser utilizodo poro umo otividode de interesse

coletívo. Esse Íoio odminiskotivo de ofetoçõo ou desoteloçõo pode oconer por meio de

I CÂRVALHO FILHO, Jose dos Sonlos. Monuol de díreilo odminislroti\/o. 30. Ed. SÕo Pouto: Allos,
20tó. P. r2t5
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Troto-se de projeto de lei ordinório que outorizo o desofetoçôo de

óreos inslitucionois dos Motrículos n. 83.331, 83.094, 9l.l 19, 91.120, 91.t23, todos

registrodos junto oo ? Cortório de Registro de lmóveis e Anexos do Comorco de

\- Prêsidente Prudente - SP, sobrê os quois especifico que o receiÍo obtido do olienoçôo

dos imóveis mencionodos seró oplicodo em despesos de copitol, nos lermos do ort. 44

do Lei Complementor n. l0l /2000.
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um olo odministrolivo formol ou otrovés de um Íoto juídico de nolurezo diverso, como,

poÍ exêmplo, evenlo do noturezo quolquer que destruo o bem público e foz com que o

imóvel deixe de ter o destinoçôo de inleresse público onÍerior.

Vole destocor que porcelo do doutrino entende quê o ofeloçôo e o

desofetoçõo de um bem dependem de umo formo iurídico específico, isto é, um olo

odministrotivo consumondo o ofeloçõo ou desofetoçõo do bem ou por meio de lei.

Em complemenloçõo, sublinho-se que o ortigo 180 do Constituiçõo

do Estodo de Sôo Poulo, que vedovo os municÍpios o promover o desofetoçôo de

lotêomenlos definidos como óreos verdes ou inslilucionois, foi decloÍodo inconstilucionol,

em conlrole concenlrodo, pelo Supremo Tribunol Federol nos outos do ADI n'6ó02.

Pois bem.

Com o oprovoçôo do projelo de lei n. 1012022, os imóvêis descritos

no ort. lo do projeto em onólise (Motrículos n. 83.331, 83.094, 9l.l 19,91.12O,91.123, todo§

registrodos junlo oo 2o Cortório de Regisiro de lmóveis e Anexos do Comorco de

Prosidente Prudenle - SP) serÕo lodor dcroúelodor, do colegorio de bens de uso comum

com fins inslitucionois, possondo o inlegror o rol de bens dominicois do município, por

meio de um olo ruídlco ÍoÍmol, quol têro, lel OÍdlnóÍlo.

O ort. 3o deixo cloÍo que o Poder úecutivo foró os diligêncios

necessóÍios .iunto oo Cortório de Regislro de lmóveis competenle poro formolizor o

desofeloçôo, coso oprovodo o projeto.

Considerondo oindo o decloroçôo de inconstilucionolidode do ort.

180 do Conslituiçõo Bondeironle, nôo hó obstóculos legois poro o desofeloçôo

prêtendido pelo projelo em onólise.

D
J

?ado'

O ort. ? do projeto prevê que receito obiido com o olienoçôo dos

imóveis descritos nos incisos l, ll. lll, lV e V do ort. lo, seró oplicodo em despesos de copitol,

nos termos do orligo 44, da Lei ComplemenÍor n" I 0l , de 200O.
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Dionle disso, esto Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldode do

Proiclo de Lel Ordlnórlo n. 1O/2O22 de outorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo,

visto que nõo foro opurodo nenhumo ineguloridode em seu teor, ressoltondo que nõo

cobe o este procurodor preslor juízo de volor quonlo às questôes de mérito que possom

poiror sobre o conÍeúdo do oludido proieto, os quois devem perpossor pelo onóllre dor

NobÍe3 Vêrêodores deslo Coso leglslollvo. os quois poderôo propor emendos que

entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprimenlo políiico de seus

mondotos.

3. DOQUóRUM DEVOTAçÃO

Trolondo-se de Projeto de Lei Ordinório, openos seró oprovodo se

obtiver moiorlo rlmples dos volor dos membros do Cômoro.

4. DAS COTAISSÔES FERMANENÍES PARA MANIFESTAçÃO

Considerondo que o Projelo de Lei em quesiõo veno sobre

proposições que ollnge dlrelomenle or despesos e recellog do munlcíplo, seró

obdgotótio quê o Comlttõo Permonenle de Flnonçor e Orçomenlos emito poÍeceÍ sobre

o projelo, conforme preceiÍuo o Arligo 28, inciso l , do Regimento tntemo do Cômoro

\-. Municipol de Álvores Mochodo.

Oulrossim, deveró oindo o Comlsrôo permonenle de Judlço e
Redoçôo monifestor-se de iguol modo, visto que obrigotório quonlo oos orpêclo3
constlfucionolc, legolr ou lurídlcos, gromollcols e lóglcos, nos lermos do Artigo 2Z do
mesmo Regimenlo lnlerno.

5. CONCTUSÃO

Anle o exposto, esto Procurodorio Legislotivo opino pelo legolidode

do Projeto de Lei Ordinóio n. 1O/N22 de outorio do Podêr Executivo de Álvores

Mochodo, ressollondo que nõo cobe o esle procurodor prestor juÍzo de volor quonÍo às

4 D
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?odo,

quesÍôes de mérito que possom poiror sobre o conieúdo do oludido proiêlo, os quois

devem perpossor pelo onóllsc dor Nobúêt VêÍeodoÍes dêío Coro teglrloflvo, os quois

poderôo propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor

cumprimento político de seus mondolos.

Sem mois, oproveilomos o ensejo poro renovor nossos PíolGslot de

elevodo erllmo e dislinto conrldeÍoçõo.

Respeilosomente,

DIOGO iAAÂOS CERBETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

5



cÂMARA iruNrcrpAl DE ÁLvARES MAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

18A LEGISLATURA

PARECER NO 26/22

PROCESSO: Projeto de lei no 1022

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUIVTO: Dispõe sobre; desafetação de árcas institucionais para
fins de alienação

DATA: 04 de agosto de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posiciona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do méito.

1 - ^.-. :. 
'_

7r.:* .'/,1.çy" l' ,t C.t:. 16 z th"1..2/
JOÃO EDIIARDO RATTIREZ SANCHEZ

Presidente

DE INELO SALOMAO
Relator

c

JOEL N
ro



cÂnana iruNtcrpAl oe ÁlveREs MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

184 LEGISLATURA

PARECER NO 14/2022

PROCESSO: Proieto de lei no 10/2022

AUTORTA: PODER EXECUTIVO

ASSUTVIO; Dispõe sobre: desafetação de áreas públicas para fins
de alienação

DATA: 04 de agosto de 2022.

PARECER: A Comlssáo, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao proieto, visto que, a desafetação pretendida será
reveftida em despesa de capital, não havendo portanto, perca
patrimonial para o município.

É o parecer.

MARIA NDEZ MARTIN

JOS MOS

LENICE M s sÁ^rros RtBElRo
Membro
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aurócnaFo N'19/22

Mesa da Câm ra, em 10 de agosto de2022.

DA ILV oLr
Presidente

J NES DE ALMEIDA MAR]A ES
o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

P LO JOSÉ vrllalv TINS
Diretor Legis

MARTINLAF
o

.otce xÂo Às onocAs. PEIX)FrLIÁ", DENUNCIE!
TELEFONES: 19. I9O PLANTÔE§ 2{ ES POR DIA

Obs€rvação: A dcnúocia podc scr an&rima

, lrl

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI No Í0122. de autoria do Poder Executivo, a Mesa da Câmara

@do, emite este Autografo, nesta data, para todos os

_- efeitos legais.
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Lei no 3.080/2022

Autoriza a desafetação de áreas institucionais que especifica para fins

de alienação e dâ outras providências.

Art. 10 Ficam desafetados, da categoria de bens de uso @mum com fins institucionais,

passando a integrar o rol de bens dominicais do municÍpio, os seguintes imóveis:

l- no loteamento "Residencial Valência": obieto da Matrícula no 83.33'l do 20 Oficial de

Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo;

ll - no loteamento "Residencial Valência ll': objeto da Matrícula no 83.094 do 20 Oficial

de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente' Estado de São Paulo;

lll - no loteamento "Residencial Valência lll': objeto das MatrÍculas no 91.'119,9'1.120 e

91.123 do 2. oficial de Registro de lmóveis da comarca de Presidente Prudente, Estado de

São Paulo;
lV - no loteamento "Residencial Portinari ll'objeto da Matrícula no 83.329 do 20 OÍicial

de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente' Estado de São Paulo; e

V - no loteamento "Gramado Parque Residencial" objeto da MatrÍcula no 61.567 do 2o

OÍicial de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art.2'A receita obtida com a alienaÉo dos imôveis descritos nos incisos I' ll, lll' lV e

V do art. 10, será aplicada em despesas de capital, nos termos do artigo 44' da l.ei

Complementar no 101, de 2000.

Art. 30 O Poder Executivo tomara as providências necessárias junto ao cartório de

registro de imóveis competente visando formalizar as providências previstas nos artigos

anteriores.

Art.4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as disposições

em contrário.

ROGER FERNANDES GASOUES
PreÍeito

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Oiretora de Administração

Registrado ê publicado na Secretaria da PreÍeitura na data supra

TÂNiA NEGRI GARCIA
Oficial de Gabinete

GP
!rasil> Diário oficiat Assinado com certiÍicado Padrâo ICPBrasil, em conformidade com a MP no 2.200-2, de

2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

-

Prefeitura Municipal de Álvares machado, '10 de agosto de 2022.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares

Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:
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